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8.5.3.Dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de 
prova. Será proibida a permanência de candidatos e de outras 
pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de 
provas.

8.5.4.Ser responsável pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. Não será 
permitido o descarte desse material no local de provas.

8.5.5. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomenda-ções dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.5.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, pode-rá ser exigida 
a retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, 
e sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

8.5.7. Durante a realização da prova, também poderá 
ser exigida a retirada da máscara, conforme o procedi-mento 
descrito no item 8.5.6.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Critérios da Prova escrita - avaliada por todos os mem-

bros da banca, totalizando três notas variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal. A nota final da Prova 
Escrita será a média aritmética das 3 notas:

-Domínio do conteúdo e apropriação de conceitos: (até 
2,5 pontos);

-Clareza argumentativa: (até 2,5 pontos);
-Apresentação, desenvolvimento, conclusão: (até 2,5 pontos);
-Precisão e correção gramatical: (até 2,5 pontos).
9.2. Critérios da Prova Didática – avaliada por todos os 

membros da banca, totalizando três notas variando de 0 a 10, 
com aproximação até a primeira casa decimal. A nota final da 
Prova Didática será a média aritmé-tica das 3 notas:

-Planejamento, organização e desenvolvimento da aula: 
(até 2,0 pontos);

-Domínio teórico e conceitual do tema: (até 2,0 pontos);
-Adequação da exposição ao tema sorteado: (até 2,0 

pontos);
-Pertinência da bibliografia utilizada (até 2,0 pontos);
-Domínio técnico/artístico das exemplificações ao intrumen-

to: (até 2,0 pontos).
9.3. Critérios Análise de curriculum lattes documentado – 

avaliada por todos os membros da banca, tota-lizando três notas 
variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa deci-
mal. A nota final da Análise de curriculum lattes documentado 
será a média aritmética das 3 notas:

- Títulos Acadêmicos (até 2,0 pontos)
Doutorado em Música (1.0 pontos);
Mestrado em Música (0,6 pontos);
Mestrado em Áreas afins, tais como História, Filosofia, 

Educação, Psicologia da Educação, Comunicação e Semiótica 
(0,4 pontos);

Graduação em Música (0,4 pontos);
Graduação em Áreas afins, tais como História, Filosofia, 

Educação, Psicologia da Educação, Comunicação e Semiótica 
(0,1 pontos);

- Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-
des de Extensão (até 5,0 pontos)

- Produção Artística na área específica nos últimos 10 anos 
(até 2,5 pontos)

Concertos solo com Orquestra (0,5 pontos);
Recitais solo (0,5 pontos);
Gravações de CD solo/câmara (0,5 pontos);
Apresentações públicas como camerista (0,5 pontos);
Performances em programas de televisão, rádio e outras 

mídias (0,25 pontos);
Prêmios ou Fomento recebido pela atividade artística (0,25 

pontos);
- Produção Científica e Técnica (até 1,5 pontos)
Publicação de livros como autor (0,6 pontos);
Publicação de artigos em periódicos indexados (0,3 pontos);
Organização de livros (organizador), publicações de capí-

tulo em livro, traduções de trabalhos acadêmicos (0,25 pontos);
Trabalhos completos publicados em anais de congressos/

eventos científico nacional ou internacional (0,15 pontos);
Palestras/Conferências/Mesas redondas em eventos nacio-

nais ou internacionais (0,1 pontos)
Outras produções técnicas - participação em faixa de CD, 

redação para libreto, redação de programa de concerto, revisão 
técnica de partituras, artigos em publicações não indexadas etc. 
(0,1 pontos);

- Produção Cultural (até 0,5 pontos)
Produção de álbuns fonográficos e/ou audiovisuais (0,2 

pontos);
Produção de espetáculos (0,2 pontos);
Outras atividades (até 0,1 pontos).
- Atividade de Extensão (até 0,5 pontos)
Organização de eventos (0,20 pontos);
Coordenação de atividades de extensão realizadas no 

âmbito de instituições de ensino de nível superior (0,20 pontos);
Participação em atividades de extensão realizadas no 

âmbito de instituições de ensino de nível superior (0,10 pontos);
- Atividade Didática (até 2,0 pontos)
- Atividade no ensino superior:
Disciplina de piano: aulas individuais (0,5);
Aulas coletivas de piano (0,25);
Outras disciplinas (0,25).
- Atividades de ensino do piano em Festivais de Música 

(ate 0,4).
- Atividades de ensino do piano em cursos técnicos / cursos 

livres (até 0,4).
- Outras atividades de ensino relacionadas à área (até 0,2).
- Outras atividades (até 1,0 pontos);
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuí-das por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

1º) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos de-mais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

2º) tenha obtido a maior média geral na Prova de Títulos; e
3º) tenha obtido a maior média geral na Prova Didática.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação/Conselho Diretor, no caso dos Câmpus Experimental, 
nas seguintes hipóteses:

I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 
de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diá-rio Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

rh.ia@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da publicação a que se refere o item anteri-or, recon-
sideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será 
apreciada pela Congregação da Unida-de Universitária, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscri-ções.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divul-
gada no endereço eletrônico da universidade, parale-lamente 
ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realiza-ção da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impe-dimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária ou;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão funda-mentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Co-missão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no ende-reço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 7.5.

8. PROVAS E REALIZAÇÃO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I - Prova escrita, eliminatória (peso 1): o candidato terá 60 

minutos para discorrer, de maneira suscinta e fundamentada, 
sobre o que julga importante constar no conteúdo programático 
para um curso de graduação com habilitação em piano, estrutu-
rado em 8 semestres.

II - Prova didática, de caráter classificatório (peso 1): con-
sistirá em aula expositiva em nível de gradua-ção, com duração 
mínima de 40 minutos e máxima de 50 minutos, cujo ponto será 
sorteado com no mínimo 24 horas de antecedência de uma lista 
que será entregue no ato da inscrição. O ponto sorteado será o 
mes-mo para todos os candidatos. A apresentação obedecerá à 
sequência da ordem de inscrição dos candida-tos. O candidato 
deverá exemplificar alguns dos tópicos abordados com trechos 
executados ao instrumento. Após a realização da prova, a 
banca examinadora poderá arguir o candidato sobre aspectos 
pertinentes à pro-va.

III - Análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório (peso 1).

8.2. O concurso se dará de forma presencial.
8.3. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrô-nico https://inscricoes.unesp.br.

8.3.2.No dia da realização das provas, o candidato deverá 
apresentar original de um dos seguintes documen-tos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Traba-lho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

8.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento, valendo-se de legislação 
específica, elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, 
observadas as seguintes particularidades:

8.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do inte-grante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e argui-
ção das fases precedentes, observa-dos os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulga-dos no edital do concurso.

8.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.4.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

8.5. Considerando as recomendações e medidas dos centros 
e departamentos governamentais do Estado de São Paulo, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão obser-vados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
da COVID-19, devendo o candidato:

8.5.1.Se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve 
contato com alguém doente ou com suspeita de CO-VID-19, não 
comparecer ao local de provas.

8.5.2.Comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, e que permita com clareza sua identificação. Não será 
permitida a entrada, nem a per-manência, no local de provas, de 
candidato que estiver sem a máscara.

8.5.2.1.Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com defi-ciência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou no-turno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.315,33, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titula-ção 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período de 21/03/2022 
a 04/04/2022, no horário das 00h00 às 23h59, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 118,00 
(cento e dezoito reais) através de depósito identificado, no perí-
odo das 00h00 de 21/03/22 até às 23h59 do dia 04/04/22, junto 
ao Banco do Brasil, agência 2800-2, c/c 26478-4 em nome de 
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – CNPJ 
48.031.918/0017-91.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primei-ros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso de nível 

superior em Música e que tenham, no mínimo, título de Doutor 
em Música. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
deverá ser demonstrada por estudos, em nível de graduação ou 
de pós-graduação, na área de conhecimento à qual se integra a 
disciplina objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reco-nhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto tem-porário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residên-cia, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e ver-so, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou porta-dores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecio-nar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da con-tratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - gradua-ção e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais infor-mações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital pode-rá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou pri-vada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 21/03/2022 às 23h59 do 
dia 22/03/2022, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLE-MENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar 
o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de de-claração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análi-se

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 25/03/2022, a partir das 17:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edi-tal, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candida-tos que tiveram 

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendá-rio escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Admi-nistração.

12.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

12.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
12.7. Não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alte-rações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação/Conselho Diretor, no caso de Câmpus 

Experimental, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para respon-
der o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

13.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da ho-mologação 
até o final do ano letivo.

13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

13.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da ins-crição.

13.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela de-correntes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1. Notações para cordas dedilhadas: fontes primárias
2. A evolução da Sonata no repertório do violão
3. Ferramentas teóricas para a Performance do repertório 

violonístico do século XX
4. Isaías Savio e a institucionalização do violão no Brasil
5. Ginastera e Berio: uma nova escrita para violão
6. Os discípulos de Tárrega e a difusão de escolas na 

América Latina
7. A grande revolução da guitarra clássica
8. Villa-Lobos e Leo Brower: semelhanças e diferenças no 

idioma violonístico
9. Música instrumental barroca para cordas dedilhadas: 

técnicas e recursos idiomáticos
10. Discografia violonística: referência ou interferência?
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(Processo nº 13/22 - CSP/IA)
 EDITAL Nº 59/2022 - Instituto de Artes
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 46/2022- 

RUNESP de 12/01/2022, publicado em 13/01/2022 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portarias UNESP nº 98/2021 e nº 126/21, as inscrições do con-
curso público de Provas e Títulos para contratação de 01(um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
ano letivo de 2022, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação com-plementar, na área de 
Música, sub-área de conhecimento de Piano e no conjunto de 
disciplinas: Piano I a VIII, Instrumento Complementar – Piano 
III, junto ao Departamento de Música do Instituto de Artes do 
Câmpus São Paulo.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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para um curso de graduação com habilitação em piano, estrutu-
rado em 8 semestres.

II - Prova didática, de caráter classificatório (peso 1): con-
sistirá em aula expositiva em nível de gradua-ção, com duração 
mínima de 40 minutos e máxima de 50 minutos, cujo ponto será 
sorteado com no mínimo 24 horas de antecedência de uma lista 
que será entregue no ato da inscrição. O ponto sorteado será o 
mes-mo para todos os candidatos. A apresentação obedecerá à 
sequência da ordem de inscrição dos candida-tos. O candidato 
deverá exemplificar alguns dos tópicos abordados com trechos 
executados ao instrumento. Após a realização da prova, a 
banca examinadora poderá arguir o candidato sobre aspectos 
pertinentes à pro-va.

III - Análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório (peso 1).

8.2. O concurso se dará de forma presencial.
8.3. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrô-nico https://inscricoes.unesp.br.

8.3.2.No dia da realização das provas, o candidato deverá 
apresentar original de um dos seguintes documen-tos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Traba-lho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

8.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento, valendo-se de legislação 
específica, elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, 
observadas as seguintes particularidades:

8.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do inte-grante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e argui-
ção das fases precedentes, observa-dos os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulga-dos no edital do concurso.

8.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.4.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

8.5. Considerando as recomendações e medidas dos centros 
e departamentos governamentais do Estado de São Paulo, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão obser-vados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
da COVID-19, devendo o candidato:

8.5.1.Se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve 
contato com alguém doente ou com suspeita de CO-VID-19, não 
comparecer ao local de provas.

8.5.2.Comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, e que permita com clareza sua identificação. Não será 
permitida a entrada, nem a per-manência, no local de provas, de 
candidato que estiver sem a máscara.

8.5.2.1.Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com defi-ciência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova.

8.5.3.Dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de 
prova. Será proibida a permanência de candidatos e de outras 
pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de 
provas.

8.5.4.Ser responsável pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. Não será 
permitido o descarte desse material no local de provas.

8.5.5. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomenda-ções dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.5.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, pode-rá ser exigida 
a retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, 
e sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

8.5.7. Durante a realização da prova, também poderá 
ser exigida a retirada da máscara, conforme o procedi-mento 
descrito no item 8.5.6.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Critérios da Prova escrita - avaliada por todos os mem-

bros da banca, totalizando três notas variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal. A nota final da Prova 
Escrita será a média aritmética das 3 notas:

-Domínio do conteúdo e apropriação de conceitos: (até 
2,5 pontos);

-Clareza argumentativa: (até 2,5 pontos);
-Apresentação, desenvolvimento, conclusão: (até 2,5 

pontos);
-Precisão e correção gramatical: (até 2,5 pontos).
9.2. Critérios da Prova Didática – avaliada por todos os 

membros da banca, totalizando três notas variando de 0 a 10, 
com aproximação até a primeira casa decimal. A nota final da 
Prova Didática será a média aritmé-tica das 3 notas:

-Planejamento, organização e desenvolvimento da aula: 
(até 2,0 pontos);

-Domínio teórico e conceitual do tema: (até 2,0 pontos);
-Adequação da exposição ao tema sorteado: (até 2,0 

pontos);
-Pertinência da bibliografia utilizada (até 2,0 pontos);
-Domínio técnico/artístico das exemplificações ao intrumen-

to: (até 2,0 pontos).
9.3. Critérios Análise de curriculum lattes documentado – 

avaliada por todos os membros da banca, tota-lizando três notas 
variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa deci-
mal. A nota final da Análise de curriculum lattes documentado 
será a média aritmética das 3 notas:

- Títulos Acadêmicos (até 2,0 pontos)
Doutorado em Música (1.0 pontos);
Mestrado em Música (0,6 pontos);
Mestrado em Áreas afins, tais como História, Filosofia, 

Educação, Psicologia da Educação, Comunicação e Semiótica 
(0,4 pontos);

Graduação em Música (0,4 pontos);
Graduação em Áreas afins, tais como História, Filosofia, 

Educação, Psicologia da Educação, Comunicação e Semiótica 
(0,1 pontos);

- Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-
des de Extensão (até 5,0 pontos)

número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residên-cia, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e ver-so, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou porta-dores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecio-nar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da con-tratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - gradua-ção e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais infor-mações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital pode-rá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou pri-vada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 21/03/2022 às 23h59 do 
dia 22/03/2022, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLE-MENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar 
o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de de-claração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análi-se

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 25/03/2022, a partir das 17:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edi-tal, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candida-tos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

rh.ia@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da publicação a que se refere o item anteri-or, recon-
sideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será 
apreciada pela Congregação da Unida-de Universitária, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscri-ções.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divul-
gada no endereço eletrônico da universidade, parale-lamente 
ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realiza-ção da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impe-dimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária ou;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão funda-mentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Co-missão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no ende-reço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 7.5.

8. PROVAS E REALIZAÇÃO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I - Prova escrita, eliminatória (peso 1): o candidato terá 60 

minutos para discorrer, de maneira suscinta e fundamentada, 
sobre o que julga importante constar no conteúdo programático 

RINK, John. Musical performance: a guide to understanding. 
Cambridge: Cambridge University Press, 2002.

RINK, John. The practice of performance: studies in musical 
interpretation. Cambridge: Cambridge Uni-versity Press, c1995.

ROSEN, Charles. A geração romântica. Tradução de Eduardo 
Seincman. Ed. rev. ampl. São Paulo: USP, 2000.

ROSEN, Charles. El estilo clasico: Haydn, Mozart, Beethoven. 
Madrid: Alianza Music, 1986.

ROSEN, Charles. Formas de sonata. Madri: Mundimúsica, 
2007.

ROSENBLUM, Sandra P. Performance practices in classic 
piano music : their principles and applications. Bloomington: 
Indiana University Press, 1988.

SADIE, Stanley; TYRRELL, John (ed.) The new Grove dictio-
nary of music and musicians. 2th. ed. Lon-don: MacMillan, 2001.

SAMSON, Jim. The music of Chopin. New York, Oxford: 
Clarendon Press, 1994.

SCHENKER, Heinrich; ESSER, Heribert. The art of performan-
ce. New York: Oxford University Press, 2000.

SCHIMITZ, Robert. The piano works of Claude Debussy. New 
York: Dover, 1966.

SCHWEITZER, Albert. J. S. Bach. New York: Dover, 1966. 1 
partitura.

TOVEY, Donald Francis; FOSS, Hubert J.; TOVEY, Donald 
Francis. Chamber music. Oxford: Oxford University Press, 1989.

TOVEY, Donald Francis. A companion to Beethoven's piano-
forte sonatas: complete analyses. London: Associated Board of 
the R. A. M. and the R. C. M, 1931.

USZLER, Marienne; GORDON, Stewart; MACH, Elyse. The well-
-tempered keyboard teacher. New York: Schirmer Books, c1995.

BIBLIOGRAFIA QUE NÃO CONSTA NA BASE DA BIBLIOTECA 
DO INSTITUTO DE ARTES DA UNESP

BADURA-SKODA, Paul. Interpreting Bach at the Keyboard. 
United Kingdom: Oxford University Press, 1995.

BRENDEL, Alfred. Musical thoughts and afterthoughts. New 
York: Noonday, 1991.

BRENDEL, Alfred. Music sounded out: essays, lectures, inter-
views, afterthoughts. New York: Farrar, S-traus and Giroux, 1991.

CHIANTORI, Luca. Beethoven al piano: improvisación, com-
posición e investigación sonora en sus ejerci-cios técnicos. 
Barcelona: Nortesur, 2010.

CORTOT, Alfred. Curso de interpretação. Tradução de Joel 
Bello Soares. Brasília, DF: Musimed, 1986.

CORTOT, Alfred. Rational principles of pianoforte technique: 
piano technique. Paris: Éditions Salabert, 1986.

EMERY, Walter. Editions and musicians. London: Novello and 
Company Limited, 1963.

FINK, Seymour. Mastering piano technique: a guide for stu-
dents, teachers and performers. Portland: Ama-deus Press, 2003.

GANDELMAN, Salomea. 36 compositores brasileiros: obras 
para piano (1950/1988). Rio de Janeiro: Re-lume Dumara, 1997.

KAEMPER, Gerd. Techniques pianistiques: l’évolution de la 
technologie pianistique. Paris: Alphonse Le-duc, 1968.

NEUHAUS, Heinrich. L’Art du piano: notes d’un professeur. 
Tours: Editions Van der Velde, 1971.

PERSICHETTI, Vicent. Armonia del Siglo XX. Madrid: Real 
Musical, 1961.

PIERCE, Alexandra. Deepening musical performance throu-
gh movement: the theory and practice of em-bodied interpreta-
tion. Bloomington: Indiana University Press, 2007.

ROSEN, Charles. Les sonates pour piano de Beethoven: un 
petit guide. Paris: Gallimard, 2007.

SAMSON, Jim. (ed.). The late romantic Era. New Jersey: 
Prentice Hall, 1991.

SANDOR, Gyorgy. On piano playing: motion, sound and 
expression. New York: Schirmer Books, 1981.

SCHONBERG, Harold. The great pianists: from Mozart to the 
present. New York: Simon & Schuster, 1987.

(Processo nº 14/22 - CSP/IA)
 EDITAL Nº 59/2022 - Instituto de Artes
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 46/2022- 

RUNESP de 12/01/2022, publicado em 13/01/2022 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portarias 
UNESP nº 98/2021 e nº 126/21, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01(um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2022, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação com-plementar, na área de Música, sub-área de 
conhecimento de Piano e no conjunto de disciplinas: Piano I a VIII, 
Instrumento Complementar – Piano III, junto ao Departamento de 
Música do Instituto de Artes do Câmpus São Paulo.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou no-turno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.315,33, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titula-ção 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período de 21/03/2022 
a 04/04/2022, no horário das 00h00 às 23h59, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 118,00 
(cento e dezoito reais) através de depósito identificado, no perí-
odo das 00h00 de 21/03/22 até às 23h59 do dia 04/04/22, junto 
ao Banco do Brasil, agência 2800-2, c/c 26478-4 em nome de 
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – CNPJ 
48.031.918/0017-91.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primei-ros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso de nível 

superior em Música e que tenham, no mínimo, título de Doutor 
em Música. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
deverá ser demonstrada por estudos, em nível de graduação ou 
de pós-graduação, na área de conhecimento à qual se integra a 
disciplina objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reco-nhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto tem-porário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendá-rio escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Admi-nistração.

12.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

12.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
12.7. Não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alte-rações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação/Conselho Diretor, no caso de Câmpus 

Experimental, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para respon-
der o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

13.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da ho-mologação 
até o final do ano letivo.

13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

13.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da ins-crição.

13.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela de-correntes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1. Métodos de Técnica Pianística. As diversas escolas técni-

cas e a pedagogia pianística. Propostas e métodos para desen-
volvimento técnico da classe de piano principal e complementar;

2. O período barroco. Tratados, estilos, pesquisas, métodos 
de trabalho para as classes de piano principal e para a classe de 
piano complementar;

3. O estilo clássico: Franz Joseph Haydn, Wolfgang A. 
Mozart, Ludwig van Beethoven e Franz Schubert: interpretação 
e estilo. Pesquisas e propostas de trabalho para classe de piano 
principal e complementar;

4. A escola romântica, seu repertório, métodos de trabalho 
para as classes de piano principal e para a classe de piano 
complementar;

5. O piano na música de câmara. Pesquisas de repertório, 
metodologias e propostas de trabalho para as clas-ses de piano 
principal e para a classe de piano complementar;

6. Música Brasileira e Latino-americana. Metodologias e 
propostas de trabalho para as classes de piano prin-cipal e para 
a classe de piano complementar;

7. Piano Complementar. Métodos e procedimentos para 
alunos iniciantes do curso de Licenciatura em Músi-ca incluindo 
o uso de Pianos Eletrônicos;

8. Os Estudos no repertório pianístico. Métodos de trabalho 
para as classes de piano principal e complemen-tar.

9. Linguagens e repertório pianístico do Séc. XXI. Repertório, 
métodos de trabalho para as classes de piano principal e para a 
classe de piano complementar;

10. Linguagens e repertório pianístico do Séc. XX. Reper-
tório, métodos de trabalho para as classes de piano principal e 
para a classe de piano complementar.
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sição da Comissão Examinadora supracitada para a prática dos 
atos que lhe couber, passando a correr o prazo de 48 horas para 
deferimento ou indeferimento das inscrições efetuadas.

(Proc.27/2022)
Itapeva, 18 de março de 2022.
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
EDITAL Nº 16/2022- DTAd - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva DIVULGA a 
composição da Comissão Examinadora do Concurso Público 
para contratação de Professor Substituto, referente ao Edital 
nº 07/2022-STAAd, no conjunto de disciplinas: “Laboratório 
de Serraria e Beneficiamento”, “Laboratório de Usinagem da 
Madeira”, “Serraria e Beneficiamento”, “Usinagem da Madei-
ra”, junto a Coordenadoria de Curso de Engenharia Industrial 
Madeireira, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. Daniel Villas Bôas
Prof. Dr. Júlio Cesar Molina
Prof. Dr. Washington Luis Reis Santos
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. Carlos de Oliveira Affonso
Prof. Dr. Antonio Francisco Savi
Prof. Dr. José Fernando de Jesus
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento. Não sendo impugna-
da, ou não sendo acolhida a impugnação, fica mantida a compo-
sição da Comissão Examinadora supracitada para a prática dos 
atos que lhe couber, passando a correr o prazo de 48 horas para 
deferimento ou indeferimento das inscrições efetuadas.

(Proc.35/2022)
Itapeva, 18 de março de 2022.
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
EDITAL Nº 17/2022- DTAd - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva DIVULGA a 
composição da Comissão Examinadora do Concurso Público 
para contratação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 
08/2022-STAAd, no conjunto de disciplinas: “Eletricidade Bási-
ca”, “Laboratório de Eletricidade Básica”, “Instalações Elétricas 
Industriais” e “Instrumentação e Controle de Processos”, junto 
a Coordenadoria de Curso de Engenharia Industrial Madeireira, 
conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. Carlos de Oliveira Affonso
Prof. Dr. Juan Carlos Cebrian Amasifen
Profa. Associada Cristiane Inácio de Campos
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. Higor Rogério Favarim
Prof. Dr. Daniel Zini Rossatto
Prof. Dr. José Fernando de Jesus
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento. Não sendo impugna-
da, ou não sendo acolhida a impugnação, fica mantida a compo-
sição da Comissão Examinadora supracitada para a prática dos 
atos que lhe couber, passando a correr o prazo de 48 horas para 
deferimento ou indeferimento das inscrições efetuadas.

(Proc.36/2022)
Itapeva, 18 de março de 2022.
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
EDITAL Nº 18/2022- DTAd - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva DIVULGA a 
composição da Comissão Examinadora do Concurso Público 
para contratação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 
09/2022-STAAd, no conjunto de disciplinas: “Desenho Básico”, 
“Desenho Técnico”, “Construções Em Madeira”, “Indústria do 
Mobiliário” e “Laboratório de Indústria do Mobiliário”, junto 
à Coordenadoria de Curso de Engenharia Industrial Madeireira, 
conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Profa. Dra. Maristela Gava
Prof. Dr. César Augusto Galvão de Morais
Prof. Dr. Antonio Francisco Savi
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. Augusto Batagin Neto
Prof. Dr. José Fernando de Jesus
Prof. Dr. Carlos Alberto Oliveira de Matos
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento. Não sendo impugna-
da, ou não sendo acolhida a impugnação, fica mantida a compo-
sição da Comissão Examinadora supracitada para a prática dos 
atos que lhe couber, passando a correr o prazo de 48 horas para 
deferimento ou indeferimento das inscrições efetuadas.

(Proc.37/2022)
Itapeva, 18 de março de 2022.
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
EDITAL Nº 19/2022- DTAd - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva DIVULGA a compo-
sição da Comissão Examinadora do Concurso Público para con-
tratação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 10/2022-
STAAd, no conjunto de disciplinas: “Termodinâmica”, “Mecânica 
dos Fluídos” e “Transferência de Massa”, junto à Coordenadoria 
de Curso de Engenharia Industrial Madeireira, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. Daniel Villas Bôas
Prof. Dr. Daniel Zini Rossatto
Prof. Dr. José Fernando de Jesus
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. Carlos Alberto Oliveira de Matos
Prof. Dr. Carlos de Oliveira Affonso
Profa. Dra. Elen Aparecida Martines Morales
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento. Não sendo impugna-
da, ou não sendo acolhida a impugnação, fica mantida a compo-
sição da Comissão Examinadora supracitada para a prática dos 
atos que lhe couber, passando a correr o prazo de 48 horas para 
deferimento ou indeferimento das inscrições efetuadas.

(Proc.38/2022)
Itapeva, 18 de março de 2022.
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

PIERCE, Alexandra. Deepening musical performance throu-
gh movement: the theory and practice of em-bodied interpreta-
tion. Bloomington: Indiana University Press, 2007.

ROSEN, Charles. Les sonates pour piano de Beethoven: un 
petit guide. Paris: Gallimard, 2007.

SAMSON, Jim. (ed.). The late romantic Era. New Jersey: 
Prentice Hall, 1991.

SANDOR, Gyorgy. On piano playing: motion, sound and 
expression. New York: Schirmer Books, 1981.

SCHONBERG, Harold. The great pianists: from Mozart to the 
present. New York: Simon & Schuster, 1987.

(Processo nº 14/22 - CSP/IA)
 Campus São Paulo
Instituto de Artes
EDITAL Nº 60/2022 - Resultado e Classificação Final
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Artes do Câmpus de São Paulo, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação final do Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 1 Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, no conjunto de disciplinas:” Canto I a 
VIII”, junto ao Departamento de Música do Instituto de Artes do 
Câmpus de São Paulo, objeto do Edital nº 19/2022-IA, realizado 
nos dias 11 e 14/03/2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATA APROVADA
NOME - RG – Média Final – Classificação
Juliana de Carvalho Starling - 50.311.905-2 – 9,0 – 1º
Examinador – Prova Escrita / Prova de Títulos / Prova 

Didática / Média
Prof. Dr. Abel L. Bernardo da Rocha : 9,5 / 10,0 / 7,05 / 8,9
Prof. Dr. Wladimir Farto C. Mattos : 10,0 / 10,0 / 7,05 / 9,0
Prof. Dr. Paulo Celso Moura : 10,0 / 10,0 / 7,05 / 9,0
Caberá recurso à Congregação da Unidade Universitária, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do referido edital.
(Processo nº 15/22 – IA/SP)

 CAMPUS EXPERIMENTAL DE REGISTRO
 CÂMPUS DE REGISTRO
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO VALE DO RIBEIRA
Deliberação da Congregação / Ad referendum de 18/03/2022
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao ano letivo 
de 2022, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o regi-
me jurídico da CLT e Legislação Complementar, no conjunto de 
disciplinas: “Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto I”, 
“Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto II”, “Informática 
Básica” e “Metodologia Científica”, junto à Coordenadoria do 
Curso de Engenharia de Pesca da Faculdade de Ciências Agrárias 
do Vale do Ribeira do Câmpus de Registro, conforme Edital nº 
042/2022-FCAVR – STAAd – Resultado e Classificação.

(Desp. CG nº 003/2022) (Proc.208/2021-CERe)

 CAMPUS EXPERIMENTAL DE ROSANA
 EDITAL Nº 38/2022 – FEC/STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Engenharia e Ciências da UNESP – Câmpus de 
Rosana, CONVOCA os candidatos inscritos no Concurso Público 
de Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Pro-
fessor Assistente, em RDIDP, junto a Coordenadoria de Curso de 
Turismo, na área do conhecimento: Geografia, objeto do Edital 
nº 29/2021 – RO/CE/RH, para a PROVA ESCRITA a ser realizada 
no dia 28/03/2022, com início às 08:00 horas, nas dependências 
do Auditório da Biblioteca desta Faculdade de Engenharia e 
Ciências, situada na Avenida dos Barrageiros, 1881, no Distrito 
Primavera, município de Rosana – SP. Os candidatos deverão 
atentar para as seguintes instruções: comparecer ao local das 
provas no horário estipulado, munidos de:

– Documento de identidade,
– Cópia simples do Curriculum Lattes com os documentos 

comprobatórios impressos, inclusive com o histórico escolar de 
graduação e de pós-graduação,

– Obedecer às recomendações dos itens 8.2 e seus subitens 
do Edital de Abertura de Inscrições.

A não apresentação eliminará o candidato do certame, con-
forme item 8.2.1 do Edital nº 29/2021 – RO/CE/RH. Não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

Nº INSCRIÇÃO – NOME DO CANDIDATO – R.G. N°
P2021-1739-EREDDDX7J – JOSÉ ALEXANDRE BERTO DE 

ALMADA – 475102903
P2021-1739-N4G2588S8 – FÁBIO NOEL STANGANINI – 

328175201
P2022-1739-RALILVLI4 – GUILHERME ALVES DE OLIVEIRA 

– 352986967
P2022-1739-M725N7S8D – SANDRA MEDINA BENINI – 

235045421
P2022-1739-L77ELU4AE – ANA GABRIELA BUENO MELO 

DE CARVALHO – 1197487
P2022-1739-LA0DE92AE – DIOGO LAÉRCIO GONÇALVES 

– 385772749
P2022-1739-OEROTETDE – BRUNO HENRIQUE COSTA 

TOLEDO – 103264618
P2022-1739-EERILI372 – WILLIAN RIBEIRO DA SILVA – 

452127452
P2022-1739-OGAGI36RA – GIULIANO TORRIERI NIGRO – 

147645546
P2022-1739-S9A8TLEEN – ADELAINE ELLIS CARBONAR 

DOS SANTOS – 101711811
P2022-1739-4MB1LA420 – ADALTO MOREIRA BRAZ – 

1631768
P2022-1739-R86A0A67B – IVO FRANCISCO BARBOSA – 

411361880
P2022-1739-6PE2ER5M2 – JULIANA MARIA VAZ PIMENTEL 

– 295339718
P2022-1739-RJO5I3CA4 – JULIO CESAR PEDRASSOLI – 

2270823540
P2022-1739-8NTBA83RU – RUBENS HARDT – 11789204X
P2022-1739-ETIORDFA8 – DANIELLE CARDOZO FRASCA 

TEIXEIRA – 435319309
P2022-1739-RE8DED424 – LEIA DE ANDRADE – 94448948
(Proc. RO/CE 206/2021).
Rosana, 18 de março de 2022.
BRUNO CESAR SELEGUINI BERTAPELLI
Diretor Técnico
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS EXPERIMENTAL DE ITAPEVA
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
EDITAL Nº 15/2022- DTAd - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva DIVULGA a 
composição da Comissão Examinadora do Concurso Público 
para contratação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 
06/2022-STAAd, no conjunto de disciplinas: “Química Geral”, 
“Laboratório de Química Geral” e “Ciências do Ambiente”, 
junto a Coordenadoria de Curso de Engenharia de Produção, 
conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Carlos Manuel Romero Luna;
- Profa. Dra. Danielle Goveia;
- Prof. Dr. Eli Wilfredo Zavaleta Aguilar.
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Augusto Batagin Neto;
- Profa. Dra. Mérilin Cristina dos Santos Fernandes;
- Prof. Dr. Washington Luis Reis Santos.
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento. Não sendo impugna-
da, ou não sendo acolhida a impugnação, fica mantida a compo-

PROGRAMA
1. Métodos de Técnica Pianística. As diversas escolas técni-

cas e a pedagogia pianística. Propostas e métodos para desen-
volvimento técnico da classe de piano principal e complementar;

2. O período barroco. Tratados, estilos, pesquisas, métodos 
de trabalho para as classes de piano principal e para a classe de 
piano complementar;

3. O estilo clássico: Franz Joseph Haydn, Wolfgang A. 
Mozart, Ludwig van Beethoven e Franz Schubert: interpretação 
e estilo. Pesquisas e propostas de trabalho para classe de piano 
principal e complementar;

4. A escola romântica, seu repertório, métodos de trabalho 
para as classes de piano principal e para a classe de piano 
complementar;

5. O piano na música de câmara. Pesquisas de repertório, 
metodologias e propostas de trabalho para as clas-ses de piano 
principal e para a classe de piano complementar;

6. Música Brasileira e Latino-americana. Metodologias e 
propostas de trabalho para as classes de piano prin-cipal e para 
a classe de piano complementar;

7. Piano Complementar. Métodos e procedimentos para 
alunos iniciantes do curso de Licenciatura em Músi-ca incluindo 
o uso de Pianos Eletrônicos;

8. Os Estudos no repertório pianístico. Métodos de trabalho 
para as classes de piano principal e complemen-tar.

9. Linguagens e repertório pianístico do Séc. XXI. Repertório, 
métodos de trabalho para as classes de piano principal e para a 
classe de piano complementar;

10. Linguagens e repertório pianístico do Séc. XX. Reper-
tório, métodos de trabalho para as classes de piano principal e 
para a classe de piano complementar.
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- Produção Artística na área específica nos últimos 10 anos 
(até 2,5 pontos)

Concertos solo com Orquestra (0,5 pontos);
Recitais solo (0,5 pontos);
Gravações de CD solo/câmara (0,5 pontos);
Apresentações públicas como camerista (0,5 pontos);
Performances em programas de televisão, rádio e outras 

mídias (0,25 pontos);
Prêmios ou Fomento recebido pela atividade artística (0,25 

pontos);
- Produção Científica e Técnica (até 1,5 pontos)
Publicação de livros como autor (0,6 pontos);
Publicação de artigos em periódicos indexados (0,3 pontos);
Organização de livros (organizador), publicações de capí-

tulo em livro, traduções de trabalhos acadêmicos (0,25 
pontos);

Trabalhos completos publicados em anais de congressos/
eventos científico nacional ou internacional (0,15 pontos);

Palestras/Conferências/Mesas redondas em eventos nacio-
nais ou internacionais (0,1 pontos)

Outras produções técnicas - participação em faixa de CD, 
redação para libreto, redação de programa de concerto, revisão 
técnica de partituras, artigos em publicações não indexadas etc. 
(0,1 pontos);

- Produção Cultural (até 0,5 pontos)
Produção de álbuns fonográficos e/ou audiovisuais (0,2 

pontos);
Produção de espetáculos (0,2 pontos);
Outras atividades (até 0,1 pontos).
- Atividade de Extensão (até 0,5 pontos)
Organização de eventos (0,20 pontos);
Coordenação de atividades de extensão realizadas no 

âmbito de instituições de ensino de nível superior (0,20 pontos);
Participação em atividades de extensão realizadas no 

âmbito de instituições de ensino de nível superior (0,10 
pontos);

- Atividade Didática (até 2,0 pontos)
- Atividade no ensino superior:
Disciplina de piano: aulas individuais (0,5);
Aulas coletivas de piano (0,25);
Outras disciplinas (0,25).
- Atividades de ensino do piano em Festivais de Música 

(ate 0,4).
- Atividades de ensino do piano em cursos técnicos / cursos 

livres (até 0,4).
- Outras atividades de ensino relacionadas à área (até 0,2).
- Outras atividades (até 1,0 pontos);
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuí-das por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

1º) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos de-mais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

2º) tenha obtido a maior média geral na Prova de Títulos; e
3º) tenha obtido a maior média geral na Prova Didática.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação/Conselho Diretor, no caso dos Câmpus Experimental, 
nas seguintes hipóteses:

I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 
de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diá-rio Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, 
no prazo de validade do concurso e na forma especificada 
no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendá-rio escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Admi-nistração.

12.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

12.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
12.7. Não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alte-rações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação/Conselho Diretor, no caso de Câmpus 

Experimental, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para respon-
der o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

13.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da ho-mologação 
até o final do ano letivo.

13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

13.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da ins-crição.

13.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela de-correntes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 19 de março de 2022 às 05:07:13


